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LEI N" 3.963, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoriza a abertura de creditos adicionais
especiais e supleurentar no valor total de R$
282.000"00 (Duzentos e oitenta e dois mil reais)
no Orçamento da Secretaria do Meio Rural e

Fomento Econômico.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas pelo inciso III, do arr. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1" Autoriza a inclusão no Anexo de Metas e Prioridades do PPA 202212025 e da LDO
2025 aAção: i.084 - AQUISIÇÃO DE RESERVATORIO DE AGUA.

Art.2 Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de RS 97.000,00 (Noventa e sete

mil reis) na seguinte unidade orçamentária:

D,AL FAPER - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔNATCO
20.605.02t5.1.084 - AQUISIÇÃO pg RESERVATORIO DE AGUA R$ 97.000,00
4.4.90.51.00.00.00.701- Obras e Instalações R$ 95.000,00
4.4.90.51.00.00.00.500- Obras e lnstalações R$ 2.000,00

Art. 3oAutorTza a abertura de Crédito adicional suplementar no valor de R$185.000,00
(cento e oitenta e cinco mil reais) na seguinte unidade orçamentária:

I2.OI- FAPER- SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔIT'TTCO

20.606.02t5.1.076 -CONSTRUÇÂO DE AÇUDES R$ 185.000,00
3.3.90.39.00.00.00.701- Outros serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 155.000,00
3.3.90.39.00.00.00.500- Outros serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30.000,00

Art. 4o Servirão de recursos para os créditos adicional especial e suplementar autorizados
nos artigos 2o e 3o, o Convênio FPE no 72812A23, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul -
Secretaria da Agliculfura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, conforme Processo
N'23/1300-0AA2'770-0 no valor de R$ 250.000,00 na fonte de recurso 701 e a redução na dotação
abaixo especificada, para cobertura das contrapartidas.

12.01- FAPER- SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔUTCO
20.606.A2t5. I 03 9-AQUrSrÇÃO rrlÁQUNaS EQ UTPAMENTO S AGRÍCOLAS RS 32.000,00
4.4.90.52.A0.00.00.500- Equipamentos e Material Permanente R$ 32.000,00

AÍt. 5'Esta Lei entra em vigor na data publicação.

Lavras do Sul, 10 de novembro de
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